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Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



2
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUARTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2022
ANO XIV | N º 2837

  

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 087 DE 12 DE ABRIL DE 2022 - "DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO
NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2022 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E TECIDOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2022 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E TECIDOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2022 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E TECIDOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

CONTRATOS
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CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURIDICAS  (MEI/ME)  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
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DECRETO Nº. 087 DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 

“Dispõe sobre as medidas de enfrentamento ao 
Novo Coronavírus, causador da COVID-19, no 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA, e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem reduzir o risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição 
Federal;  
 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 
de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;  
 
CONSIDERANDO que as medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública, evitam a disseminação da doença;  
 
CONSIDERANDO o monitoramento dos indicadores - número de óbitos, taxa de 
ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente nos 
boletins epidemiológicos, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam autorizados, em todo território do Município de Bom Jesus 
da Lapa - BA, os eventos e atividades com a presença de público, tais como: 
cerimônias de casamento, eventos urbanos e rurais em logradouros públicos ou 
privados, eventos exclusivamente científicos e profissionais, circos, solenidades de 
formatura, feiras, passeatas, parques de diversões, espaços culturais, teatros, 
espaços congêneres e afins.  

 
§ 1º - Nos eventos e atividades referidos no caput deste artigo que contem 

com controle de acesso, o público deverá atender o quanto disposto nos arts. 2º 
e 3º, ambos deste Decreto, e respeitar os protocolos sanitários estabelecidos.  

 
§ 2º - Nos eventos com venda de ingresso, os artistas, público, equipe 

técnica e colaboradores deverão atender o quanto disposto nos arts. 2º e 3º, 
ambos deste Decreto, e respeitar os protocolos sanitários estabelecidos.  
 

Art. 2º - Fica facultado o uso de máscaras de proteção, permanecendo 
obrigatório em:  
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I - Hospitais e demais unidades de saúde, tais como: clínicas, Unidades de 
Pronto Atendimentos - UPAs e farmácias;  

 
II - Locais onde se prestem atendimento ao público, pelos respectivos 

funcionários, servidores e colaboradores;  
 
III - Contato com indivíduos com confirmação de COVID-19, mesmo que 

assintomáticos, com indivíduos que estejam apresentando sintomas gripais, tais 
como: tosse, espirro, dor de garganta ou outros sintomas respiratórios, ou com 
indivíduos que tenham tido contado com pessoas sintomáticas ou com 
confirmação da doença.  

 
Parágrafo único - O uso de máscara permanece indicado para os 

indivíduos idosos, imunossuprimidos e gestantes, ainda que em dia em relação ao 
esquema vacinal.  
 

Art. 3º - Para os fins deste Decreto, a vacinação deverá ser comprovada, 
mediante apresentação do documento fornecido no momento da imunização 
ou do Certificado COVID, obtido através do aplicativo “CONECT SUS” do 
Ministério da Saúde, que contenha a confirmação de:  

 
I - duas doses da vacina ou dose única, para o público geral;  
 
II - uma dose da vacina para crianças e adolescentes alcançados pela 

Campanha de Imunização contra a COVID-19, observado o prazo de 
agendamento para segunda dose;  

 
III - doses de reforço subsequentes da vacina para o público alcançado 

por esta etapa da Campanha de Imunização contra a COVID-19. 
 

Art. 4º - Os eventos desportivos coletivos profissionais poderão ocorrer com 
a presença de público, desde que, cumulativamente, sejam atendidos os 
seguintes requisitos:  

 
I - Acesso condicionado à comprovação da vacinação, na forma do art. 

3º deste Decreto;  
 
II - Controle dos fluxos de entrada e saída nas dependências do local e o 

contingenciamento de público nas regiões adjacentes de modo a evitar 
aglomerações;  

 
III - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos. 

 
 Art. 5º - Fica autorizada a presença de crianças não alcançadas pela 

Campanha de Imunização contra a COVID-19 nos eventos desportivos coletivos 
profissionais, nos espaços culturais e espaços congêneres, quando 
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acompanhadas por pai, mãe ou responsável legal que atenda ao quanto 
disposto no art. 3º deste Decreto.  
 

Art. 6º - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, 
cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos:  

 
I - Controle dos fluxos de entrada e saída nas dependências do local, de 

modo a evitar aglomerações;  
 
II - Instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada;  
 
III - Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos.  

 
Art. 7º - Os bares, restaurantes, lanchonetes e demais estabelecimentos 

similares funcionarão com acesso condicionado ao atendimento do quanto 
disposto no art. 3º deste Decreto, e respeitados os protocolos sanitários 
estabelecidos.  
 

Art. 8º - Os locais públicos municipais funcionarão com acesso 
condicionado ao atendimento do quanto disposto no art. 3º deste Decreto, e 
respeitados os protocolos sanitários estabelecidos.  
 

Art. 9º - Ficam autorizadas as atividades letivas, de maneira 100% (cem por 
cento) presencial, nas unidades de ensino, públicas e particulares, conforme 
disposições editadas pela Secretaria da Educação, e respeitados os protocolos 
sanitários estabelecidos.  
 

Art. 10.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 12 de Abril de 
2022. 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E TECIDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2022 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 
 

CONTRATO Nº 172/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME, inscrita no CNPJ: 
03.470.395/0001-84. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a Empresa ADRIANO 
BATISTA DA ROCHA - ME , inscrita no CNPJ: 03.470.395/0001-84, com sede na 
Avenida Duque de Caxias, nº 326 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600- 
000, neste ato representado pelo Sr. Adriano Batista da Rocha, inscrito no CPF: 
992.201.135-20, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa 
de Licitação nº 121/2022, Processo Administrativo nº 172/2022, a teor do Art. 75, 
II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as 
condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Materiais e Tecidos Para Atender as Necessidades do 
Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 12 de abril de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 36.253,70 (trinta e seis 
mil duzentos e cinquenta e três reais e setenta centavos). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Elemento 3390.30.00.0000 – Material de Consumo.  

Elemento 3390.30.00.0010 – Material de Consumo.  

Elemento 3390.30.00.0024 – Material de Consumo. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 



8
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2022 • ANO XIV | N º 2837 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 121/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de abril de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME  

CNPJ: 03.470.395/0001-84 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 172/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME, 

inscrita no CNPJ: 03.470.395/0001-84. – OBJETO: Aquisição de Materiais e Tecidos 

Para Atender as Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é 

R$ 36.253,70 (trinta e seis mil duzentos e cinquenta e três reais e setenta 

centavos), com vigência dia 12/04/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei 

nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 12/04/2022 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 172/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME, 

inscrita no CNPJ: 03.470.395/0001-84. – OBJETO: Aquisição de Materiais e Tecidos 

Para Atender as Necessidades do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é 

R$ 36.253,70 (trinta e seis mil duzentos e cinquenta e três reais e setenta 

centavos), com vigência dia 12/04/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei 

nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 12/04/2022 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 172/2022 

Objeto: Aquisição de Materiais e Tecidos Para Atender as Necessidades do Município 

de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME, inscrito no CNPJ: 

03.470.395/0001-84. 

Valor Global de R$ 36.253,70 (trinta e seis mil duzentos e cinquenta e três reais e 

setenta centavos), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 

e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Elemento 3390.30.00.0000 – Material de Consumo.  

Elemento 3390.30.00.0010 – Material de Consumo.  

Elemento 3390.30.00.0024 – Material de Consumo. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 11 de abril de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 172/2022 

Objeto: Aquisição de Materiais e Tecidos Para Atender as Necessidades do Município 

de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ADRIANO BATISTA DA ROCHA - ME, inscrito no CNPJ: 

03.470.395/0001-84. 

Valor Global de R$ 36.253,70 (trinta e seis mil duzentos e cinquenta e três reais e 

setenta centavos), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 

e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Elemento 3390.30.00.0000 – Material de Consumo.  

Elemento 3390.30.00.0010 – Material de Consumo.  

Elemento 3390.30.00.0024 – Material de Consumo. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 11 de abril de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 172/2022, Dispensa de Licitação 

n° 121/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica ADRIANO BATISTA 

DA ROCHA - ME , inscrito no CNPJ: 03.470.395/0001-84, visando a Aquisição de 

Materiais e Tecidos Para Atender as Necessidades do Município de Bom Jesus da 

Lapa, no valor global de R$ 36.253,70 (trinta e seis mil duzentos e cinquenta e três 

reais e setenta centavos), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 12 de abril de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 172/2022, Dispensa de Licitação 

n° 121/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica ADRIANO BATISTA 

DA ROCHA - ME , inscrito no CNPJ: 03.470.395/0001-84, visando a Aquisição de 

Materiais e Tecidos Para Atender as Necessidades do Município de Bom Jesus da 

Lapa, no valor global de R$ 36.253,70 (trinta e seis mil duzentos e cinquenta e três 

reais e setenta centavos), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 12 de abril de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 089.32/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: FRANCISCO ALVES DA SILVA ME., inscrita no CNPJ 45.978.250/0001-39,– 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 

13/04/2022 a 31/12/2022 – com o valor mensal estimado no lote 68 de R$ 8.540,40 (oito mil, quinhentos e 

quarenta reais e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 76.863,60 (setenta e seis mil, oitocentos e 

sessenta e três reais e sessenta centavos). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 13/04/2022, Fábio Nunes Dias 

– Prefeito Municipal 
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CONTRATO 089.32/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 

INEXIBILIDADE Nº 014/2022 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA E A EMPRESA: FRANCISCO ALVES DA SILVA ME., inscrita no CNPJ 

45.978.250/0001-39.  

 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, 

nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom 

Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa FRANCISCO ALVES DA SILVA ME., inscrita no CNPJ 45.978.250/0001-39, sediada na 

Rua Dr. José Eduardo Andrade de Melo, nº 59 – São João – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-

000, por meio de seu representante legal o Srº Francisco Alves da Silva, inscrito no CPF sob o nº 

405.977.685-87, identidade nº 3723971 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, 

resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Municipal, que se 

regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 08/2022, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas 

e condições a seguir ajustadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO 

ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO TRANSPORTE ESCOLAR 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE BOM JESUS DA LAPA-BA, 
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COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa constante do Edital da CHAMADA 

PÚBLICA Nº 008/2022 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA:4 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 

Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 

combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 

de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 008/2022, estando inclusos gastos com pneus, peças, 

manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 

combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 

Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 68 de R$ 8.540,40 

(oito mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta centavos), totalizando o importe de R$ 76.863,60 

(setenta e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos)), conforme proposta de preço 

especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 

 

5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente assinadas 

por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. Não será aceita 

a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 

5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 

Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 

5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 

bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 

 

5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
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6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 

 

CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 

Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 

 

CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a proposta 

respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 

estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 

peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 

validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 

assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 

9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos contratados, 

sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
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Contrato. 

9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 

paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 

ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de 

serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 

CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 

quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 13 de abirl de 2022 até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 

a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante acordo formal 

entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 008/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 

Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 

relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 

Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2022, com as seguintes dotações e empenho em 

anexo. 

 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

 

I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 

reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

 

II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada comprove 

a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente em 

majoração ou minoração de seus encargos. 

 

III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 

meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

 

IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese 

de reajustamento. 

 

V - Não será concedida a revisão quando: 

 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva 
ou após a finalização da vigência do contrato; 

 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 

 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse 

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

 

VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 

Jurídico do Município. 

 

VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 

inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 

mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 

 

VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 

Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
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Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 

mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 

contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou cumulativamente, 

garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, nos casos de falta leve; 

 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5(cinco) 

anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela prática de fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 

 

c) multa, conforme a seguinte gradação: 

 

c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 

do contrato; 

 

c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre o 

valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) 

dia de atraso. 

 

c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias corridos, 

calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º 

(décimo primeiro) dia de atraso. 

 

c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 

obrigações assumidas; 

 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 

Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 

a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha causar à administração. 

Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem 
a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 

Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 

multas correspondentes. 

Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 

contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 

Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, 

caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas 

em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que formuladas no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 

a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 
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designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto 

no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 

desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, 

fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito 

apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a 

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 

contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 

que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 13 de abril de 2022. 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

____________________________________ 

FRANCISCO ALVES DA SILVA ME. 

CNPJ 45.978.250/0001-39 
Contratada 

 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto 

no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 

desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, 

fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito 

apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a 

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 

contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 

que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 13 de abril de 2022. 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

____________________________________ 

FRANCISCO ALVES DA SILVA ME. 

CNPJ 45.978.250/0001-39 
Contratada 

 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 011/2022 

Processo administrativo nº 030/2021. 

 

Requerente: MARILENE APARECIDA SANTOS DA SILVA, brasileiro (a), maior, solteiro (a), do lar, 

nascida em 11/11/1992, natural de Livramento de Nossa Senhora/BA, filho (a) de José Santos da Silva 

e de Maria do Rosário Ferreira da Silva, portador (a) da carteira de identidade (RG) nº 16.447.759-48, 

expedida pela SSP/BA em 21/09/2011, inscrita no CPF sob nº 060.731.835-00, residente e domiciliado 

(a) na Avenida Almirante Berutti, nº predial 564 - Centro, no município de Bom Jesus da Lapa/BA – 

CEP: 46.600-000. 

 

Endereço: Lote Urbano, s/n°, localizado na Avenida Almirante Berutti, nº predial 526 - Centro, no 
Município de Bom Jesus da Lapa – BA. 
 
Inscrição Imobiliária: 0001.00526.0000. 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, 
inscrito no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, n.º: 208 - Centro, 
Município de Bom Jesus da Lapa, por meio do Sr. FÁBIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal deste 
Município, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Federal nº 13.465/17 e Decreto Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização 
fundiária urbana (REURB) do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

IMÓVEL: Lote Urbano, s/n°, localizado na Avenida Almirante Berutti, nº predial 526 - Centro, no 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, medindo: 8,05m (oito metros e cinco centímetros) de frente, 

8,35m (oito metros e trinta e cinco centímetros) de fundo, 30,93m (trinta metros e noventa e três 

centímetros) do lado direito e 30,98m (trinta metros e sessenta e oito centímetros) do lado 

esquerdo, perfazendo uma área total de 252,61m² (duzentos e cinquenta e dois metros e sessenta 

e um centímetros quadrados), conforme descrição a seguir: AO NORTE: Inicia-se a descrição deste 

perímetro no vértice 1, de coordenadas N 8.534.459,84 m e E 671.258,07 m; deste, segue 

confrontando com a Avenida Almirante Berutti, com os seguintes azimutes e distâncias: 207°09'26" e 

8,05 m até o vértice 2, de coordenadas N 8.534.452,68 m e E 671.254,40 m; deste, segue 

confrontando com o LOTE URBANO de Inscrição Imobiliária: 0001.00518.0000, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 122°24'13" e 30,68 m até o vértice 3, de coordenadas N 8.534.436,24 m e E 

671.280,29 m; deste, segue confrontando com o LOTE URBANO de Inscrição Imobiliária: 

0032.00571.0000, com os seguintes azimutes e distâncias: 28°10'10" e 8,35 m até o vértice 4, de 

coordenadas N 8.534.443,60 m e E 671.284,24 m; deste, segue confrontando com o LOTE URBANO 

de Inscrição Imobiliária: 0001.00536.0000 até o vértice 1, com os seguintes azimutes e distâncias:  

302°23'10" e 16,21 m até o vértice 5, de coordenadas N 8.534.452,29 m e E 671.270,55 m; deste, 

segue, com os seguintes azimutes e distâncias: 224°31'21" e 0,17 m até o vértice 6, de coordenadas N 

8.534.452,16 m e E 671.270,43 m; deste, segue, com os seguintes azimutes e distâncias: 301°49'57" e 

14,55 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o 

SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 

UTM. SEM BENFEITORIA.  
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Bom Jesus da Lapa/BA, 13 de Abril de 2022. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

 
 

__________________________________________________ 
Lucio Pereira Cardoso 

Procurador da Fazenda e Coordenador Geral da REURB 
 


